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Em atendimento ao item 2, “b” do Despacho nº 1614/2016-GP, 

que solicitou retorno dos autos ao Gabinete da Presidência, a fim de que encaminhe às 

Câmaras Municipais os processos para julgamento que deixaram de ser enviados por 

esta Corte, conforme ANEXO I do Relatório (Protocolo: 255313/16), encaminhamos o 

presente para que seja disponibilizado o Processo digital nº 169814/11 à Câmara do 

MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ para julgamento, referente à Prestação de Contas do 

Executivo Municipal, exercício de 2010, nos termos do art. 217-A, do Regimento Interno.  

Retornem os presentes autos à Diretoria de Protocolo para 

encerramento e arquivo, nos termos do Despacho nº 1360/12-GCCMNS (peça 23).  

 

 

 

DEX, 10 de maio de 2016. 

 

 

 

MARCELO LOPES 

Diretor 

 


